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ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2023 

Considerando o disposto no artigo 71, II da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de revogação da licitação por motivo de 
conveniência e oportunidade; 
 
Considerando que o contrato não foi assinado conforme disposto no artigo 90da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, resolve REVOGAR em todos os seus termos o Processo 
Administrativo nº 790/2023 –INEXIGIBILIDADE Nº 31/2023 – PMI, referenteà Contratação de prestação de serviço em assessoria, orientação, 
normatização e acompanhamento da implantação das ações para a gestão documental e proteção especial aos documentos de arquivo no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 029/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
3.295, de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 253.506,46 (duzentos e 
cinquenta e três mil e quinhentos e seis reais e quarenta e seis centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
 
 
 



Nº 2.017    |        Terça-feira, 23 de janeiro de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

2 

 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 4.285,31 (quatro mil e 
duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos) e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 2024. 
 JULIAN JONES CABRAL         KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil             Secretário de Finanças             Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 026, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Súmula: Retifica a Portaria nº 822, de 15 de dezembro de 2023, que designa Função de Confiança. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o artigo 64, 
inciso X da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 822, de 15 de dezembro de 2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 20 de dezembro de 2023, que 
resolve “Designar interinamente e com ônus o servidor PITER DE SOUZA – matrícula 41321, para responder pela Função de Confiança – Símbolo FC-
4 – em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo, na função de Chefe da Divisão de Endemias, durante o período de 
afastamento de RAFAEL DE PAULA SOUZA, matricula 41321”, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 
“[...] durante o período de afastamento de RAFAEL DE PAULA SOUZA, matricula 41321 [...]”. 
Leia-se: 
“[...] durante o período de afastamento de RAFAEL DE PAULA SOUZA, matricula 36231 [...]”. 
Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 047, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Súmula: Retifica a Portaria nº 003, de 02 de janeiro de 2024, que designa Função de Confiança. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o artigo 64, 
inciso X da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 003, de 02 de janeiro de 2024, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 04 de janeiro de 2024, que resolve 
“Designar interinamente e com ônus a servidora LAIS GOMES DA SILVA – matrícula 36841, para responder pela Função de Confiança – símbolo FC-3 
– como Coordenadora da Unidade Básica de Saúde Dr. Mauro Feu Filgueiras – San Rafael”, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 
“[...] a servidora LAIS GOMES DA SILVA – matrícula 36841 [...]”. 
Leia-se: 
“[...] a servidora LAIS GOMES DA SILVA – matrícula 37981 [...]”. 
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº. 050, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Súmula: Atribui Adicional de Incentivo de Mérito. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município,  
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 69 da Lei Municipal nº 2.432, de 22 de dezembro de 2010 que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Ibiporã e suas alterações; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 227 de 22 de maio de 2014, que regulamenta o adicional de incentivo de mérito; 
CONSIDERANDO os pedidos das servidoras requeridos por meio de Protocolos devidamente analisados pela Comissão designada pela Portaria 
nº095/2023. 
RESOLVE: 
Art.1º Conceder às requerentes o Adicional de Incentivo de Mérito, pela conclusão de curso de pós-graduação em nível de Especialização na área da 
educação conforme constantes no anexo único. 

PROT. MATR NOME CARGO 
ADICIONAL DE 
INCENTIVO DE 
MÉRITO 

CURSO A PARTIR DE 

17052/ 
2022 

20671 
GISELA LISLIE DE 
LUCCA FELTRIN 

Professor 
Docente 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“DISTÚRBIOS DE 
APRENDIZAGEM”  

15/12/2022 

17130/ 
2022 

28731/ 
31351 

CELIA ROSA DA SILVA 
SAMPAIO 

Professor de 
Educação Física 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“ALFABETIZAÇÃO E 
LETRAMENTO”  

16/12/2022 

53/ 
2023 

40001 
ANGELICA BATISTA 
MOREIRA 

Professor 
Docente (Atuar no 
Ensino 
Fundamental-
anos iniciais) 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“NEUROPEDAGOGIA NA 
EDUCAÇÃO”  

03/01/2023 

111/ 
2023 

36101 
ELAINE VILAS BOAS 
DA SILVA 

Educador Infantil 
40h 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“PSICOMOTRICIDADE”  

04/01/2023 

233/ 
2023 

43481 
MARIA DE LOURDES 
GOMES FERREIRA 

Educador Infantil 
40h 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“PSICOPEDAGOGIA 
CLÍNICA E 
INSTITUCIONAL”  

06/01/2023 

430/ 
2023 

41881 
SIMONE CRISTINA 
MARINI TEIXEIRA 

Educador Infantil 
40h 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÁTICAS NA SALA DE 
AULA”  

12/01/2023 

512/ 
2023 

38821 
SIMONE APARECIDA 
DE ANDRADE VALLINI 

Professor 
Docente (Atuar no 
Ensino 
Fundamental-
anos iniciais) 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“PSICOPEDAGOGIA 
CLÍNICA E 
INSTITUCIONAL”  

16/01/2023 
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562/ 
2023 

36761 
JORGINA MATHIAS 
DOS SANTOS 

Educador Infantil 
40h 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“PSICOMOTRICIDADE”  

17/01/2023 

1521/ 
2023 

39791 
THAISY CATARINA 
SILVA 

Professor 
Docente (Atuar na 
Disciplina de 
Educação Fisica) 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“DIREITO EDUCACIONAL”  

06/02/2023 

1312/ 
2023 

40311 
ANGELITA LUCILENE 
CORREIA DINIZ 

Professor 
Docente (Atuar no 
Ensino 
Fundamental-
anos iniciais) 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM “ARTE 
E EDUCAÇÃO”  

01/02/2023 

2527/ 
2023 

39771 
PATRICIA DE FATIMA 
FERREIRA GAION 

Professor 
Docente (atuar na 
disciplina de 
língua 
estrangeira) 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“METODOLOGIA DO 
ENSINO DE FILOSOFIA E 
SOCIOLOGIA”  

24/02/2023 

2379/ 
2023 

38521 
TAMIRES REGINA 
VIEIRA GUMIERO 

Educador Infantil 
40h 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“NEUROEDUCAÇÃO E 
NEUROCIÊNCIA 
APLICADA NA 
APRENDIZAGEM”  

22/02/2023 

1715/ 
2022 

39291 
JOSELAINE CARMO 
LELIS 

Professor 
Docente (Atuar no 
Ensino 
Fundamental-
anos iniciais) 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“EDUCAÇÃO ESPECIAL”  

08/02/2023 

1541/ 
2022 

42041 
LALESCA CAROLINI 
SOUZA SAMPAIO 

Educador Infantil 
40h 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“ALFABETIZAÇÃO E 
LETRAMENTO”  

06/02/2023 

1234/ 
2023 

26921 
LUCIA BARAN 
SHIMIZU 

Professor 
Docente 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“DISTURBIOS DE 
APRENDIZAGEM”  

31/01/2023 

977/ 
2023 

44811 
ANGELA BIZARRIA DE 
OLIVEIRA TSUDA 

Professor 
Docente (atuar na 
disciplina de 
língua 
estrangeira) 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“LINGUÍSTICA E ENSINO 
DE LÍNGUAS”  

25/01/2023 

824/ 
2023 

42741 
DEIZE REGINA 
HORVATICH PEREIRA 

Educador Infantil 
40h 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“NEUROPSICOPEDAGOGI
A E EDUCAÇÃO INFANTIL”  

23/01/2023 

649/ 
2023 

40051 LUCI CLEA SEBRAO 

Professor 
Docente (Atuar no 
Ensino 
Fundamental-
anos iniciais) 

Segundo 
adicional  + 5% 

CONCLUSÃO DE 3ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
- EAD”  

18/01/2023 

1157/ 
2023 

39621 
ROSANGELA GOMES 
DA SILVA MAXIMIANO 

Professor 
Docente (Atuar no 
Ensino 
Fundamental-
anos iniciais) 

Primeiro adicional  
5% 

CONCLUSÃO DE 2ª PÓS-
GRADUAÇÃO: EM 
“EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ALFABETIZAÇÃO”  

30/01/2023 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 162, de 08 de março de 
2023. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA  
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
ANTONIO PRATA NETO 
Secretário Municipal de Educação 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 057, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Súmula: Retifica a Portaria nº 019, de 09 de janeiro de 2024, que designa Função de Confiança. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o artigo 64, 
inciso X da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 019, de 09 de janeiro de 2024, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 12 de janeiro de 2024, que resolve 
“Designar interinamente e com ônus o servidor PAULO CESAR PINHEIRO – matrícula 47611, para responder pela Função de Confiança – símbolo FC-
4 – como Chefe da Divisão de Manutenção da Frota da Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em exercício de encargos e responsabilidades 
complementares ao cargo efetivo do servidor, durante o período de férias regulamentares em descanso de FABIO ALESSANDRO GIROLDO, matricula 
47611”, passando a conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 
“[...] durante o período de férias regulamentares em descanso de FABIO ALESSANDRO GIROLDO, matricula 47611 [...]”. 
Leia-se: 
“[...] durante o período de férias regulamentares em descanso de FABIO ALESSANDRO GIROLDO, matricula 19391 [...]”. 
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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